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Edital n.º 067/2023 

 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal por prazo determinado para desempenhar funções de Professor de 

Educação Infantil – sede a ser lotado na Secretaria de Educação, amparado em 
excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei 

Municipal n.º 2.823 de 30/12/2009, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição 

da república, e arts. 88 a 192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, aproveita a 
classificação constante na Homologação do Resultado Final do Processo 

Seletivo Edital n.º 001/2023 (Lei 4.162 de 16/01/2023). 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS VINTE E SETE DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
  

EVANDRO AGIZ HEBERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

AIRTON LEANDRO HEBERLE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 75/2023 - DL 

Processo Nr.: 439/2023 

 

Fornecedor: MECANICA ROSA DIESEL LTDA 

Código: 12692 
Endereço: R JOAO LUIS DA ROCHA MOREIRA, SN, 

Cidade: Triunfo – RS 

CNPJ: 06.784.493/0001-84 
Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULO 

CAMINHÃO VW WORKER 24.220 PLACA IOB 9324. 
 

Item Quant Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 1,00 UN MOTOR DE 

PARTIDA. Nº 

80.481.01 (02-02-3880) 

2.706,00 2.706,00 

2 1,00 SER MÃO DE OBRA (03-

03-0128) 

220,00 220,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO. 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 2.926,00 (dois mil novecentos e vinte e seis reais). 

Pagamento:  30 DIAS APÓS RECEBIMENTO NF NA CONTABILIDADE 

 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 76/2023 - DL 

Processo Nr.: 441/2023 

 

Fornecedor: ROSANE VIEIRA DE SOUZA 
Código: 12207 

Endereço: R ATLANTIDA, 521, SALA 01 

Cidade: Cachoeirinha - RS 
CNPJ: 39.610.000/0001-49 

Objeto da Compra: AQUISIÇÃO DE BOMBA HIDRÁULICA PARA 

RETROESCAVADEIRA RONDON RD406STD TB, PLACA IZQ-OI98. 
 

Item Quant Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 1,00 UN BOMBA 

HIDRÁULICA REF: 

2190.00064 (02-02-

3881) 

2.548,00 2.548,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 
CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 

em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 
Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 2.926,00 (dois mil novecentos e vinte e seis reais). 

Pagamento:  30 DIAS APÓS RECEBIMENTO NF NA CONTABILIDADE 
  

 SÃO JERÔNIMO-RS, 28 de setembro de 2023. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 77/2023 - DL 

Processo Nr.: 428/2023 

 

Fornecedor: ROSANE VIEIRA DE SOUZA 
Código: 12207 

Endereço: R ATLANTIDA, 521, SALA 01 

Cidade: Cachoeirinha - RS 
CNPJ: 39.610.000/0001-49 

Objeto da Compra: AQUISIÇÃO DE PARA-BRISA PARA 

RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 PLACA IZQ0J07. 
 

Item Quant Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 1,00 UN PARA-BRISA 

COMPLETO( COM 

COLA E BORRACHA) 

PEÇA DE PRIMEIRO 

2.410,00 2.410,00 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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USO (02-01-2355) 

2 1,00 SER .MÃO DE OBRA (03-
03-0128) 

235,00 235,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 

em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 
Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 2.645,00 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais). 

Pagamento:  30 DIAS APÓS RECEBIMENTO NF NA CONTABILIDADE 
  

 SÃO JERÔNIMO-RS, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023 

Proc. Adm. 390/2023 

 Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) / 

www.saojeronimo.rs.gov.br 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e 

apoio técnico a equipe de saúde em relação aos registros do E-SUS, equipes, 
cadastro, CNES e monitoramento das metas do Programa Previne Brasil, 

conforme especificações descritas no anexo I do edita 

Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 

10.520/2002, artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem 
como, os termos do parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a 

classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame, a empresa, 

conforme segue: 

ELTON MATEUS VAZ LIMA - CNPJ: 40.061.279/0001-38 

Ite

m 
Descrição Do Objeto 

Unid

. 

Quan

t. 

Vlr. 

Unitário 

Vlr. 

Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TREINAMENTO E APOIO 

TÉCNICO A EQUIPE DE 
SAÚDE EM RELAÇÃO AOS 

REGISTROS DO E-

SUS,EQUIPES,CADASTRO,C
NES E MONITORAMENTO 

DAS METAS DO 

PROGRAMA PREVINE 
BRASIL.  

Mês 12 
R$1.560,0

0 

R$ 

18.720,0
0 

 

 

 

São Jerônimo, 27 de setembro de 2023. 

 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial
https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.saojeronimo.rs.gov.br/


Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

 Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 Edição nº 1909 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial                              4 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO Nº 104/2023 

 
FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, resolve 
revogar a DISPENSA LICITAÇÃO Nº 104/2023, Aquisição de 10 unidades 

de álcool etílico limpeza de ambientes com 5 litros, concentração 70%.  

CREDOR: LETICIA K.C. BRANDÃO  
CNPJ: 22.761.579/0001-48 

Valor Unitário: R$ 39,90(Trinta e nove reais e noventa centavos) 

Valor Total: R$ 399,00 (Trezentos e noventa e nove reais) 
 

 

São Jerônimo, 27 de Setembro de 2023 
 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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